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LEI MUNICIPAL Nº 5.017
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre o Dia Municipal do Hip Hop, na cidade de Nova Friburgo.


Art. 1º Fica instituído, no Município de Nova Friburgo, o Dia Municipal do Hip Hop, a ser realizado anualmente, no dia 12 de novembro. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público assegurar e fomentar a cultura Hip Hop, a realização de suas manifestações próprias, sem quaisquer regras discriminatórias, nem diferentes das que regem outras manifestações da mesma natureza.

Art. 2º A criação da data no Calendário Municipal tem por objetivo:


I – fomentar e incentivar a produção artística do Hip Hop;


II – promover e difundir a cultura do Hip Hop no Município de Nova Friburgo para fortalecer o movimento cultural;


III – disponibilizar aparelhos culturais e promoção em demais espaços públicos com foco na integração comunitária;


IV – incentivar os fazedores de cultura do Movimento Cultural do Hip Hop para promoção de produção de projetos e eventos culturais em espaços públicos da cidade;


V – preservar o Movimento Cultural Hip Hop através do incentivo à produção artística e cultural;


VI – criar um fórum permanente e integrado às instituições do Poder Público e da Sociedade Civil para construção ampla de diretrizes para atividades culturais; e


VII – garantir os direitos ao Movimento Cultural Hip Hop.


Art. 3º Deverá ser publicado no Portal da Transparência e todo e qualquer veículo das mídias sociais do ente público informações presentes nesta Lei.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
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